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IJl!CRE:"""'"""'l"'u Nll 1817 DE 10 DE � DE 1 988.-'. 

Cria o Conselho Ccnsul.tivo cb Centro de 

Desenvolvimento de Assis - e.D.A., e dá 

outras providências.-

JOSÉ SIUITILLI SCJ!RINID, Prefeito !tmicipal de Assis, no uso 

de suas atr:i.buic;Ões legais e considerando o disposto no artigo 311, da Lei 

lblicipal n11 2. 542, de ll de Janeiro de 1.988, 

DECRETA: 

Artigo 111 - Fica criado \DD caiselho Consultivo cb Centro de Desenvolv.imen 

to de Assis -e.D.A.-, cana finalidade prevista no artigo 311 

e seus Incisos I, II, III e r.v, da Lei Jtmicipal n11 2.542, de 

11 de Janeiro de 1.988. 

Artigo 211 - CIJedecidas as nmmas cb § i11, cb artigo 311, da Lei n11 2.542 , 

de 11 de Janeiro de 1. 988, ficam naneados para o 11\P n BD. o cai 

selho, ora criacb, as seguintes pessoas: 

a) Rep:t sentantes da Associação Ccmercial e Inãistrial' de -

Assis: 

- AllEH\R IWl!O MIZlM710 -EfetiVOi e 

- M!lllCOS ADRÉLIO SAIDl'I - Suplantei 

b) Representantes da Ordem cbs .lldvcgacbs cb Brasil - SUb -

Secção de Assis: 

- Dr. KJFID EIMHlO DOOMCH -Efetivei e 

- Dr. OSVAUlO NICXMEU> VÊl«:IO - SUplente1 

e) Rept sentantes da câmara lblicipal de Assis: 

- Vereador MIL'lDI ROCHA -Efetivei e 

- Vereador JOSÉ ARlRÉ IXJl Si\N'roS - SUplentei 

d) Repres utantes da Associação cbs Engenheiros e Arquitetos 

da Média Sorccabana: 

- Fngll WIWlEMl\R CABRAL JUNIOR -Efetivei e 

- Engll JOSÉ � SDÕ!S RIBBIBO - SUplentei 
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e) Representantes cbs Ccntabilistas de Assis: 

- Bl!Ie>I'ro MTIS'D\ M sn.VA - Efetivei e 

- cmAltX> 9:2HIRZ - SUplentei e 

fl :Repl:esentantes da Prefeitura Klnicipal de Assis: 

- Arqtll RICARDO SlIDlO M SILVA - Efetivei e 

- EngR FERNllNDO L0VEL � - SUplentei e 

- Dr. LUIZ <DfZllG!l LCPF.S DB CAMPOS - Efetivei e 

- Dr. JOÃO C1\R[.QS <DÇALVES FIUI) - Suplente. 

Artigo 3R - As funçÕes de ue:1b:Lo do Ccnselho Consultivo do e.o.A. não são 

• remmeradas e serão consideradas ca!D de relevante interesse

pÚbli eo. 

• 

• 

• 

• 

Artigo 411 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo SR - Revcqam-se as disposiQÕes em contrário. 

Prefeitura Rmicipal de Assi , em 10 de março de 1 988 • 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Depart:amEmt:o de A.aiiiln:istrar;ão da Prefeitura, em 10 de 

março de 1 988.-

Olefe do Departanento de Mninístrai;ão 


